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TERMO DE CONTRATO DE LOCAçAO DE
IMóVEL, QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MOITA BONITA E A SÉ MARIA JOSEFA
MOTA, CONFORME DISPENSA DE NO

oLLl2Ozt, NOS TERMOS DO ART. 24,
INCISO X, DA LEI No 8.666/1993.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel, reuniram-se, de
um lado O FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MOITA BONITA/SE,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, órgão integrante da sua Administração Direta,
CNPI: no 14.525.62910001-60, doravante denominado simplesmente de LOCATARIO,
neste ato representado pela sua Secretária Municipal da Assistência Social, REGMLDA
VASCONCELOS SANTANA CUNHA, brasileira, maior, capaz, portadora do CPF No

945.138.995-49, residente e domiciliada na sede do Município de Moita Bonita/SE, e do
outro, a Sra MARIA JOSEFA MOTA, brasileira, maior, capaz, poÍtadora do CPF no

364.813.865-00, residente e domiciliada na rua loão Francisco, Moita Bonita/SE,
doravante denominada simplesmente de LOCADORA, objetivando locação de imóvel
situado na rua São Vicente, no 130, Moita Bonita/SE, para o funcionamento da Equipe de
Referencia CREAS do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Moita Bonita,
para celebrar o presente contrato, nos termos do Art.24,Inciso X, da Lei No 8,666/1993,
e das cláusulas e condições abaixo alinhadas:

cúuSuu PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na locação de

imóvel situado na rua São Vicente, no 130, Moita Bonita/SE, para o funcionamento da

Equipe de Referencia CREAS do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Moita Bonita/SE.

CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de locação é de 02 (dois) meses, a iniciar em 0B

de abril de202L e a terminar em 08 de junho de 2021, data em que o Fundo Municipal de
Assistência Social se obriga a restituir o imóvel desocupado ou de outra forma a.renovar
expressamente o novo contrato caso vier a permanecer no imóvel. 
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O Fundo Municipal de Assistência Social salvo as obrasque importem na segurança do imóvel, obriga-se por todas as outras devendo trazer oimóvel locado em boas condições de higiene e limpeza , mantendo todos acessórios empefeito estado de conservação e funcionamento, para assim restituí-los qua ourescindido este termo sem direito a obtenção ou indenização por quaisquer
ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel.

cúusulA TERCETRA - Do pREço E FoRMA DE PAGAMENTo

reais),queoFundoMuniciparrsA::$Í:i.'g?ffi ,T:lfi ffi ,t"',"T,í.'r'J:3"1*:;"$?:
até o dia 15 (quinze) de mês subsequente uo rãnãoo, diretamente a LocADoRA ou aoRepresentante previamente designado, perfazendo um iotar oe n+ r.+oõ,oo'lÀum mit equatrocentos reais).

cúusuu euARTA - Do cRÉDrro oRçAMENTÁRro

da sesuinre-_dotação orçamen,â,::TffX#J:t: l?r:'fl::lf ;:::''3,..'.".',.'"Târ3l#ffiflnanceiro 2021:

O4O2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - 08.244.0006.2.081 - COFinanciamento Estadual da_proteção Especial - PAEFI/CREAS - :ggo^:0.õo _ outrosseruiços Terceiros - pessoa FÍsica - 1,311 - Transferência de Recursos-do Érnáo rua.ionat
de Assistência Social - FNAS.

cúusuLA eurNTA - DA vrNculAçÃo Ao EDTTAL

A LOCADORA declara total vinculação aos termos, da
lgSptgeão Oug disciplina a matéria, especificamente as Leís nos A.Z+i/St, e ã.t.1q, tnciso
X da lei no 8.666193.

CúUSULA sExTA - Dos ENcARGos

Os consumos de água, luz e telefone, assim como todos
os encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, conservação, seguro e
outras decorrentes de Lei, assim como sua respectiva majoração, nao ncàin-á cargo do
Fundo Municipal de Assistência Social.

cúusuLA sÉrri{n - DA coNsERvAçÃo Do rMóvEL
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cúusut-l oÉcrun - PRrMErRA'DAnsscrsÁo

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do Presente

contrato, é motivo justo Para a rescisão do mesmo, arcando a Parte faltosa com todos os

ônus Prev istos na cláusula anterior'

cúusuua oÉcrul'sreuNDA - ol RescrsÃo UNTLATERAL

Pode o Fundo MuniciPaI de Assistênci a Social rescindir

nilateralmente o Presente termo, 5e ocorrer alguma das hipóteses Previstas no Att. 79, I,

da Lei no 8.666/93, sem que caiba qua lquer tiPo de inden ização Para a LOCADORA.u

cúusulA oÉcrul-rencErRA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Malhador' Estado d(

Sergipe, com exclusão de outro,- por mais privilegiado que seja para dinmif quai5quel

ãJuÍoãísutgioas na execução do presente termo'

E assim, Por se acharem justos e

presente termo particular de contrato' em 02 (duas) vias de igu
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efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus jurídicos e
legais efeitos,

Moita Bonita/SE, 08 de abril de 2021.
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REG NA CUNHA

Fundo llunicipal de Assistência social
Locatário

JOS AM TA
Locadora

c.P.F.: t) ' '2' ' 1,.-' )-'
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TESTEMUNHAS:

01) )

02) .40 I C.P.F.; )el 3o"íS -t5 oc
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